
Estado de São Paulo

PROCURADORIA JURíDICA

rEI NQ 1.851, DE 31 DE WüÇ? DE 1986

00216

•

"Institui a "Praça da Amizade" de cunho ec::ológi

co",

!))utor PAUlO OOBEroO DE CARVAIJI) SCAMILLA, Pmfe1to Muniai

pal de Croze1m, Estado de são Paulo, no uso de SlES atribuições legais;

smJINl'E IEI:

Artigo 19 - Fica a Prefeitura !-1l.micipal autorizada a re

servar, no perImetro urbaro d:> MunicIpio, tma ârea com a denaninação de

"PRAÇA m AMIZADE", constituind:>-se mm lograrouro de cunho ecológico.

Artigo 29 - Na referida área ficará :reservaébum espaço

pua nele ser plantada una árvo:re pelas autoridades e personalidades de

fOra que oompereçam a rosaa cidade 001tO visitantes.

Artigo 39 - Nas árvores plantadas serêo oolocadas plaque

tas ex>nstando a espécie da planta, a data do evento, figuranch plaqueta cono

aebtante e pmtetor da árvore.

blicação,

ro, em 31 de nm:ço de 1986.

lei entrará em vigor na data de SU':l pu

em amttãrio.




